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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.A. Nº
008/2023 - DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
01/02/2023, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A COOPERATIVA
DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE
CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA -
COOPERCAM.

LOTE: 01

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ sob o nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Suporte, ELIE ISSA EL
CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro, divorciado, tecnólogo em gestão execu�va de negócios, ambos
residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE
CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA - COOPERCAM, estabelecida no SRTC Trecho 04, Conjunto A,
Lote 10, SIA/DF, CEP: 71.090-000, inscrita no CNPJ sob o n°: 26.469.494/0001-41, a seguir denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor EDIMAR ROSA DE SOUZA, brasileiro, casado,
autônomo, domiciliado em Arniqueiras/DF, conforme Ato Cons�tu�vo: Estatuto Social (Doc. SEI/GDF
nº 102414520), e Ata da Assembléia de Posse (Doc. SEI/GDF nº 104408812), resolvem firmar o presente
Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 161015943), o Voto do Senhor Diretor
de Suporte (Doc. SEI/GDF nº 161494355) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 161494496), vinculando-se as partes aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da
NOVACAP, à Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00003223/2021-
21, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo, tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e a supressão
financeira do Contrato de Prestação de Serviços - D.A.  n° 008/2023- DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 104814313).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando o seu vencimento de
01/02/2025 para 01/02/2026.

1.1.2. Suprime-se do Contrato a importância de R$ 9.020.339,98 (nove milhões, vinte mil,
trezentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), em decorrência da revogação DECRETO Nº
45.448, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 por meio do DECRETO Nº 46.281, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024, que

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=115129999&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d78cd45d62a3d4c9864f0200d6301f851c7116276cf86a2147c797a699ce88ba414c000e2a62e306ab8dc2ea8b07a0b82d0effe5e1c91920e56b10b0215f53f8764609af0471cf1215e22c9ca6d6b626abc099983d3cd5b33fd31a081894f0de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117316917&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a876b1a35d7233582eb14d0d0fd20ff5b09b65a8e7aacb9344ccfcc1ccf972fe414c000e2a62e306ab8dc2ea8b07a0b82d0effe5e1c91920e56b10b0215f53f8764609af0471cf1215e22c9ca6d6b626abc099983d3cd5b33fd31a081894f0de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=179663843&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c6745d76db558459b1c9bbc91d559a98f13aee417e23d1d7f47a3b410fbfc600414c000e2a62e306ab8dc2ea8b07a0b82d0effe5e1c91920e56b10b0215f53f8764609af0471cf1215e22c9ca6d6b626abc099983d3cd5b33fd31a081894f0de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=180185489&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cd812c0571970f08f24c2df9b19aa89b16d28141807fd95fac13761f6eaa92e1414c000e2a62e306ab8dc2ea8b07a0b82d0effe5e1c91920e56b10b0215f53f8764609af0471cf1215e22c9ca6d6b626abc099983d3cd5b33fd31a081894f0de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=180185641&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=29193e5b39fca53116dfee086dcc08be4b82b0de148ed316704a69d220dad157414c000e2a62e306ab8dc2ea8b07a0b82d0effe5e1c91920e56b10b0215f53f8764609af0471cf1215e22c9ca6d6b626abc099983d3cd5b33fd31a081894f0de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63297353&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=47cbba68260ae5728c336183bba80783df11ac31fc7071c128d98f934fce9ee8414c000e2a62e306ab8dc2ea8b07a0b82d0effe5e1c91920e56b10b0215f53f8764609af0471cf1215e22c9ca6d6b626abc099983d3cd5b33fd31a081894f0de
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117762681&id_procedimento_atual=63297353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b42a292a144ee7476c77d86c7b0a7f3632b800dc439c7486645e1f9c25726592414c000e2a62e306ab8dc2ea8b07a0b82d0effe5e1c91920e56b10b0215f53f8764609af0471cf1215e22c9ca6d6b626abc099983d3cd5b33fd31a081894f0de
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https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b27f981fc6204860ac1af7220d8ee271/exec_dec_46281_2024.html#art1


declarava situação de emergência no âmbito da saúde pública no Distrito Federal, em razão do risco de
epidemia por doenças transmi�das pelo Aedes e dá outras providências, COBRADE 1.5.2.3.0, com fulcro
na Lei Federal nº 13.301, de 27 de junho de 2016. 

1.1.3. Após o presente ajuste, o valor atualizado do Contrato passará de R$ 56.229.948,91
(cinquenta e seis milhões, duzentos e vinte e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e noventa e
um centavos), para R$ 47.209.608,93 (quarenta e sete milhões, duzentos e nove mil, seiscentos e oito
reais e noventa e três centavos), resguardado o direito da CONTRATADA a eventuais
reajustes/repactuações.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em tela, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR DE SUPORTE

COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE CARGAS E PASSAGEIROS EM GERAL LTDA -
COOPERCAM:

EDIMAR ROSA DE SOUZA

 

Documento assinado eletronicamente por EDMAR ROSA DE SOUZA, Usuário Externo, em
31/01/2025, às 11:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a) de
Suporte, em 31/01/2025, às 13:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 31/01/2025, às 13:43, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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